
REQUERIMENTO Nº 327/2025

A Sua Excelência o Senhor

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O vereador abaixo-assinado, em conformidade com inciso XVI do art. 200, do 
Regimento Interno1, solicita a Vossa Excelência, após aprovação em Plenário, o envio de ofício 
ao Poder Executivo Municipal, solicitando informações sobre o seguinte:

Quanto a possibilidade de realizar um estudo visando a aquisição de uma 
Unidade  Móvel  de  Castração  Animal  “Castramóvel”,  devidamente  equipada  e 
acompanhada por equipe veterinária, para atender bairros, comunidades rurais e famílias 
em situação de vulnerabilidade social.

A castração é uma medida eficaz e ética de controle populacional de cães e gatos, 
contribuindo  para  a  redução  do  abandono,  da  transmissão  de  zoonoses  e  da  reprodução 
descontrolada, além de melhorar o bem-estar dos próprios animais.

Nestes termos, pede-se a deliberação e a aprovação do  Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo.

Gabinete Parlamentar, 19 dias do mês de novembro de 2025.

BELMIRO DA SILVA FARIAS

Vereador

[Assinado digitalmente]

1https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-2022_para_o_site.pdf    
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